
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Rodovia BR-230 - km 5,5 - bairro: Nova Marabá – CEP: 68.507-765 –Marabá - Pará 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

ORDEM DE SERVIÇOS 

1 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA CONCLUSÃO DA PRAÇA DE ESPORTES E CULTURA – PEC 3.000M2, LOCALIZADA 

NO KM 07, BAIRRO NOVA MARABÁ- PARÁ. 

2 – AUTORIZAÇÃO: 

Pelo presente instrumento, fica a empresa CONSTRUTORA QUEBEC EIRELI EPP (Fone: (94) 

99236-1131) / e-mail: edilsonpara2@gmail.com, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

administrativa localizada na Travessa Liberdade n° 404, bairro Novo, Itupiranga, CEP: 68.580-000, 

município de Itupiranga/PA, CNPJ/MF Nº 23.831.406/0001-11, neste ato representada, pelo Sócio 

Administrador Sr. EDILSON DE JESUS LIMA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº 

3586443 – PC/PA e CPF/MF Nº 695.588.412-34, AUTORIZADA a executar os serviços decorrentes da 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2017-CEL/SEVOP/PMM e do processo de licitação nº. 46.357/2017-

PMM, Contrato Administrativo029/2017-SEVOP/PMM. 

3 – FISCALIZAÇÃO: 

Esta obra será fiscalizada pela Secretaria de Viação e Obras, representada pelo senhor Secretário 

Municipal de Obras o Sr. Fábio Cardoso Moreira, e pelo Sr. Alex Pinto Formentini – Eng. Civil - 

CREA Nº 18742–D/PA, lotado no Departamento de Engenharia da SEVOP, ficando responsáveis pelo 

esclarecimento de quaisquer dúvidas, alterações e definições. Toda alteração ou serviços realizados sem a 

autorização por escrito não será aceito pela PMM, ficando a CONTRATADA sujeitas as penalidades 

previstas no contrato.  

4 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo para a execução dos serviços é de 5 (cinco) meses corridos a contar do recebimento da ordem de 

Serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Fábio Cardoso Moreira 

Secretário Municipal de Obras 

Marabá - Pará 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


		2017-06-28T19:22:47-0300
	FABIO CARDOSO MOREIRA:60549165215




